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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin-
- -

ga, Estado de Sao. Paulo, no uso. de suas atribuiçoes legais, 
- ' 

FAZ SABER que a Cama�a Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
• • seguinte Lei:-

• 

. 
· ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza 

a alienar,·mediante prêvia avaliação e publica licitação, as unidades 
terra que integram o Setor Comercial do Jardim Parafso, de 'propriedade 
Pref�itura Municipal, co111 livre arbítrio na atividade comercial e abai 

xo discriminadas, objeto do Processo Administrativo Interno-SVOP nQ21/94:� 

- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 
- UNIDADE 

1 - matr!cula sob 
,_ 

2 - matricula soli 
3 - matrícula soti 
4 - matrícula soli 
5 - matricula sob 
6 - matrícula sob 
7 - Datr!.cula sob 
8 - matrícula sob 
9 � 1 so� . - ma t.r i.c u a u 

� 10 - matricnla sob 

n9 19.065 - com 291,18 m2; 
n9 19.066 - com 300,00 m2; 
n9 19.067 - com 300,00 m2; 
n9 19·,.068 - com 300,00 m2; 
nO 19:069 - com 290,16 m2; 
n9 19.070 - com 291,18 m2; 
n9 19.071 - com 300,00 m2; 
n9 19.072 - com 300,00 m2; 
n9 19.073 - com 300,00 m2; 
n9 19.074 - com 290,16 a2. 

· § 19· - Na alienação das unidades fica estabele-
- - -

cido que, em caso de igualdade de condiçoes nas propostas, tera preferen-
cia àquele que jã e:xplorar ·ra1110 comercial • .  

· § 29 - Se a municipalidade vier a adotar na a-
. - . . . - - . -

lienaçao o sistema de pagamento parcelado� este nao sera superior ao nume 
. - ,., -

ro de 6 (seis) parcelas mensais e com as devidas atualizaçoes em indices 
oficiais estabelecidos pelo Governo Federal. 

ARTIGO 29 - l presente alienaçio fica condicio
nada ainda a necessidade de. atendimento, pelos interessados, de todas as 

.• ��exigincias têcnicas do C5digo de Obras Municipal, bem como do c6digo San! 
- . . - - . ... . ' tar10 Estadual, no tocante a construçao do predio, 

• 

' 

· AR'I'IGO' 39 - Na 
rão constar, obrigatoriamente, clausulas 
te se obriga a:-

• 
escritura 
expressas 

de compra e 
pelas quais 

venda deve 
-

o adquiren 
-

a) iniciar a edificaçio da obra na irej. adquirida em atê 6 (seis) 
ses e concluí-la em atê l� (dezoito) meses; 

' ' 

me 
-

b) não ' -

reversao da 
• 

xistentes. 

• 
desviar a 

. -

alienaçao 

. -

destinaçao 
• 

.f.e i ta , sem 
da obra, em hipótese alguma, sob pena de 
indenização por eventuais benfeitorias e 

' -

· 
· 'A'RTI'GO' 49 - Para ocorrer as despesas com a exe-· 

cução da presente Lei, serao aproveitadas verbas prÕprias do orçamento vi . ' .... 

gente, suplementada� se nec�ssarias • 
' . 

. A'R"TI"GO' 59 ' - Esta Lei 
- . 

entrara em vigor na 
de sua publicação, r �'V o g a a a s· a s· a i s p o s i ç õ e s 

. segue fls. 2 

- . 
em contrario . 

' 

data 
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c on t. LEI n9 2.690, d� ·zsJ·a����b.�b]·1·.·99·4. . fls. 2 

' 
• 
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, os g de dezembro de 1.994 . 

• 

ANTONIO CARLOS NUNE DA SILVA 
eito M ic'pal-

• 

• 

Registrada e publicada na Secretar ia da Prefeitura, na data supra. · 

.. 

VERA BOSCHlNI 
- Direto a da Secretaria -

. . 

.. 

. . 

• 


